
( X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo nº: 31902
Em: 23/06/2021 - 14:14:26

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Emenda ao  Projeto de Lei  nº 039/21 , que abre crédito
suplementar no orçamento do exercício de 2021. 

Altera a classificação da despesa que consta no artigo 1º. 

Onde lê-se: 

 Classificação da despesa (Art. 1º) 

09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO 
09.02.10.302.1004.1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO
CORONAVIRUS
 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4511 - CUSTEIO - CORONAVIRUS (COVID 19)                               1.727.616,00

Passa a vale-se: 

Art. 1º 

09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO 
09.02.10.302.1004.1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO
CORONAVIRUS
 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4501 - CUSTEIO - CORONAVIRUS (COVID 19)                              1.727.616,00  

Altera previsão da receita do Artigo 2º

 Previsão da receita ( Art.2º) 



Onde lê-se: 

III-1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID (4511) 1.727.616,00

Passa a valer : 

Art.2º 

III-1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID  (4501) 1.727.616,00

Justificativa 

Em razão dos recursos federais para enfrentamento do Covid, em decorrência da habilitação de
leitos passaram a integrar o “ Bloco de Média e Alta Complexidade”, recurso “ 4501” e não mais o
“Bloco de Outros Programas”, recurso “ 4511”. 
Para subsidiar a emenda se utilizar-se- á   o demonstrativo do excesso de arrecadação enviado
pelo Executivo na mensagem retificativa  do Ofício nº 145/21 o qual segue em anexo. 

Sala Antônio Libório Bervian, em 23 de junho de 2021.

Janete Ross de Oliveira - PSB

________________________________________________________________________________
Espaço reservado a Diretoria de Expediente
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Of. n° 145/21 - GPC Carazinho, 21 de Junho de 2021.

Excelentíssima Senhora,

Ver. Janete Ross de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Mensagem Retificativa ao PL 039/21

Senhora Presidente:

Reportando-nos ao Projeto de Lei n° 039/21, que Abre crédito suplementar no Orçamento do 
exercício de 2021.

MENSAGEM RETIFICATIVA:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a pedido do Setor de Orçamento, em razão dos 

recursos federais para enfrentamento do Covid, em decorrência da habilitação de leitos passaram 

a integrar o “Bloco de Média e Alta Complexidade”, recurso “4501” e não mais o “Bloco de Outros 

Programas”, recurso “4511”, solicitamos a seguinte alteração:

a) Classificação da Despesa fArt. 191

Onde lê-se:
09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4511 - CUSTEIO - CORONAVIRUS (COVID 19) 1.727.616,00

Passa a valer:
09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4501 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 1.727.616,00
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b) Previsão da Receita fArt.

Onde lê-se:
III - 1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID (4511) 1.727.616,00

Passa a valer:
III - 1.7.1.8.03.2.1.17.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID (4501) 1.727.616,00

c) Demonstrativo do Excesso de Arrecadação (Anexo)

Onde lê-se:
1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID

Tendência de 
Arrecadação

Excesso de 
ArrecadaçãoPrevisão Adicional ArrecadadoMês Previsão Iniciai

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

1.008.0001.008.000

432.000432.000
575.616
432.000
432.000
288.000

575.616
432.000
432.000
288.000

1.727.6161.727.616 1.440.0001.440.000Total

Passa a valer:
1.7.1.8.03.2.1.17.00.00 ■ Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID

Excesso de 
Arrecadação

Tendência de 
Arrecadação ArrecadadoPrevisão AdicionalPrevisão InicialMês

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

575.616
432.000
432.000
288.000

575.616
432.000
432.000
288.000

1.727.6161.727.616Total

Atencíosamente,

Valéska Machado da Silva Walber 

Prefeita em Exercício

DD
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Secretaria Municipal da Administração
Assunto; Mensagem Retificatlva PL n9 039/20i21 §StT6W % Gestão

Prezados(as) Senhores(as):

Ao cumprimentá-los (as) cordialmente, vimos por meio deste solicitar que seja encaminhada mensagem 
retificativa ao Projeto de Lei ns 039/2021, em razão dos recursos federais para enfrentamento do Covid em 
decorrência da habilitação de leitos passaram a integrar o "Bloco de Média e Alta Complexidade", recurso “4501'' 
e não mais o "Bloco de Outros Programas", recurso "4511". Neste sentido, o PL n® 039/2021 deve ser alterado na 
seguinte forma:

a) Classificação-da Despesa (Art, Is)

Onde lê-se:
09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004,1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4511 - CUSTEIO - CORONAVIRUS (COVID 19) 1.727.616,00

Passa a valer:
09 - SECRETARIA DA SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO
09.02.10.302.1004.1320 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
3.3.9.0.39.00.0G - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4501 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORÍAL E HOSPITALAR 1.727.616,00

b) Previsão da Receita fArt 2S!

Onde lê-se:
III - 1.7.1.8.03.9.1:01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID (4511) 1.727.616,00

Passa a valer: ' .
III - 1.7.1.8.03.2.1.17.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID (4501) 1.727.616,00

c} Demonstrativo do Excesso de Arrecadação (Anexo)

Onde le-se:
1.7.1.8.03.9,1.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - FNS/COVID

Tendência de 
Arrecadação

Excesso de 
ArrecadaçãoPrevisão inicia! Previsão Adicional ArrecadadoMês

Janeiro
Fevereiro
Março
Abri!
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

1.008.0001.008.000

432.000 432.000
575.616
432.000
432.000
288.000

575.616
432.000
432.000
288.000

1.440.000 1.727.616 1.440.000 1.727.616Total
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Passa a valer:
1.7.1.8.03.2.1.17.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - F.NS/COV1D

Tendência de 
Arrecadação

Excesso de 
ArrecadaçãoPrevisão Adicional ArrecadadoPrevisão iniciaiMês

janeiro
Fevereiro
Março
Abrii
Maio
Junho
juüho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

575.616 
432.000 

' 432.000
288,000

575.61.6
432.000
432.000
288.000

1.727.6Í61,127.616Totai

colocamos a disposição de quaisquer esclarecimentosSendo o que se apresenta para o momento, m 
que se fizerem necessários. /

Carazinho, 21 de junho de 2021.

SCHU
Agente de Planejamento e Orçamento
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